
CARTA DE NATAL elaborada no  II Encontro Nacional d e Ouvidorias da Justiça do
Trabalho, promovido pelo Tribunal Regional do Traba lho do Rio Grande do Norte

CARTA DE NATAL

Os  Ouvidores  e  representantes  de  Ouvidorias  do  Trib unal
Superior  do  Trabalho  e  dos  Tribunais  Regionais  do  T rabalho,  reunidos  em
Natal/RN,  no  II  Encontro  Nacional  de  Ouvidorias  da  Justiça  do  Trabalho,
promovido  pelo  Tribunal  Regional  do  Trabalho  do  Rio  Grande  do  Norte,
considerando que contribuem para elevar os padrões de transparência, presteza e
segurança, das atividades dos membros, órgãos e ser viços auxiliares da Justiça
do  Trabalho,  buscando,  com  isso,  maior  qualidade  e  celeridade  na  prestação
jurisdicional, vem a público reafirmar os princípio s fundamentais  expostos na
Carta de Curitiba e:

I  –  Afirmar  como  princípios  essenciais  ao  funcionam ento  das  Ouvidorias  a
independência e  autonomia hierárquica,  funcional  e  orçamentária  no âmbito  dos
seus respectivos órgãos institucionais.

II – Recomendar que os regimentos internos dos Trib unais do Trabalho assegurem a
existência de suas Ouvidorias, nos termos do art. 1 03-B, § 7º da Constituição
Federal.

III  –  Propor  que as  Ouvidorias elaborem,  com fundam ento nos  princípios acima
referidos,  suas regulamentações,  sob a chancela do órgão colegiado competente
para apreciação da matéria no Tribunal.

IV  –  Sugerir  a  participação  das  Ouvidorias  no  Plane jamento  Estratégico
Institucional dos Tribunais.

V – Recomendar a atuação pedagógica das Ouvidorias junto ao jurisdicionado.

VI – Reafirmar a necessidade de criação de condiçõe s infraestruturais relativas
à indicação ou designação de quadro de pessoal  excl usivo e permanente,  com o
mínimo de dois servidores, ao qual seja conferido t reinamento específico.

VII – Garantir ao usuário, quando necessário, o dir eito ao sigilo.

VII  –  Definir  a  continuidade  dos  debates,  com  o  III  Encontro  Nacional  de
Ouvidorias da Justiça do Trabalho, a ser realizado em Florianópoles, no segundo
semestre de 2010.

Por fim, agradecer a participação enriquecedora, ne ste evento,
da Ouvidoria Geral do Conselho Nacional de Justiça,  da Presidência da Associação
Nacional  dos  Magistrados  da Justiça  do Trabalho,  da  Ouvidoria  Geral  da Caixa
Econômica  Federal,  que  em muito  contribuíram para  o  debate  e  a  reflexão  dos
signatários da presente.

Natal, 13 de novembro de 2009.
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